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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - 
EXTREMA - CEP 37640-000 - FONE: (35) 3435-1911 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 210/2025 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000427/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000162/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
1. PREÂMBULO 
1.1 Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Extrema, por meio do Setor de Compras 
e Licitações, sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - Bairro da Ponte 
Nova, Cidade de Extrema - MG - CEP: 37.642-350, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto nº 4.441, de 21 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1.2 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 02 de fevereiro de 2026 - HORÁRIO: 09h00 horário de 
Brasília. 
 
1.3 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma www.ammlicita.org.br 
 
1.4 TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO 
 
1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
1.5.1 FORMATO DO LANCE: (X) UNITÁRIO OU ( ) GLOBAL 
 
1.6 LIMITE IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 28 de janeiro de 2026 - 
HORÁRIO: 23h59min horário de Brasília. 
 
1.7 INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 02 de fevereiro de 2026 - HORÁRIO: 09h00 horário de 
Brasília.  
 
1.8 INTERVALO DE LANCES:  

Lotes Lances Mínimos ($) 
01 ao 19 R$ 1,00 

 
1.9 VALIDADE EM MESES: 12 meses 
    
1.10 PREFERÊNCIAS EQUIPARADAS: AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
1.10.1 A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, DE EMISSÕES OTO-ACUSTICAS, 
LASERTERAPIA E CAMAS E COLCHÕES HOSPITALARES, desde que de acordo com as 
especificações constantes neste edital e em seu Anexo I. 
 
1.10.2 Poderão participar da licitação empresas enquadradas como ME, EPP, EIRELLI, 
LTDA, S/A em igual condições, ou seja, os itens contidos no Anexo I - Termo de Referência 
são destinados à participação de todos os interessados que atendam aos requisitos deste 
edital. Justifica-se a não realização de licitação exclusiva à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/06 
e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, visando ampliar a competitividade no caso 
concreto e, consequentemente, possibilitar preços e condições mais vantajosas à 
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Administração, tendo em vista que muitas das empresas que atuam no ramo do objeto 
licitado não se enquadram como ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em pesquisa de 
mercado juntada na fase interna do presente processo licitatório. 
 
1.10.3 O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no 
anexo I deste instrumento convocatório. 
 
1.11 DA ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Registro de preços é um 
procedimento administrativo que a Administração pode adotar para compras, obras ou 
serviços rotineiros. É a regra para aquisição de bens de uso frequente. O instrumento está 
no art. 6º, inciso XLV e arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021. A escolha deste procedimento 
se dá devido ao fato de que os preços ficam à disposição da Administração, que realizará as 
contratações quando lhe forem convenientes, garantido assim maior agilidade operacional 
e eficiência nas compras e serviços para as diversas secretarias municipais, por intermédio 
de um modo mais rápido e eficiente, reduzindo custos e evitando multiplicidade de 
licitações contínuas e seguidas com objetos semelhantes e homogêneos. 
 
1.11 JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DA IRP 

 
“De acordo com o §1º do art. 86 da Lei 14.133/21: § 1º “O procedimento 
previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou 
entidade gerenciadora for o único contratante.” 

 
A Prefeitura Municipal de Extrema é a gerenciadora e única contratante do objeto em 
comento, desse modo, de acordo com o artigo supramencionado está dispensada da 
divulgação de IRP. Resta claro, no caso concreto, que a dispensa de publicação de IRP trará 
maior celeridade na conclusão do processo, uma vez que a tramitação de tal procedimento 
é incompatível com a necessidade de atendimento rápido da demanda. Ademais, a atual 
estrutura organizacional não está dimensionada para suportar a implementação e a gestão 
eficaz de ARP para demandas de entidades externas e, diante disso, as limitações estruturais 
e operacionais inviabilizam, no momento, atender de forma plena as obrigações de 
gerenciamento de ARP abrindo IRP para órgãos externos, sem que haja um impacto 
negativo na gestão interna. 
    
2. DO OBJETO 
2.1 O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, DE EMISSÕES OTO-ACUSTICAS, LASERTERAPIA E 
CAMAS E COLCHÕES HOSPITALARES, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2.2 Valor da Contratação: R$ 525.786,94 (quinhentos e vinte e cinco mil setecentos e 
oitenta e seis reais e noventa e quatro centavos). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão em relação a documentação de habilitação interessados 
que estejam cadastrados nos seguintes sistemas: 
 
3.1.1 Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 conforme preconiza o item 7.1.3 e seus 
subitens.  
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3.1.2 Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento 
regular junto a plataforma (AMM LICITA) https://ammlicita.org.br 
 
3.2 Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de 
contrato ou CNAE principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação. 
 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual 
– MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 
de 2015. 
 
3.7 Não poderão disputar esta licitação: 
 
3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://ammlicita/
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3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
 
3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.14 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
3.14.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 



 
 

Página 5 de 58 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - 
EXTREMA - CEP 37640-000 - FONE: (35) 3435-1911 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 
49;  
 
3.14.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação no campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  
 
3.14.3 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte.  
 
3.14.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
 
3.14.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
3.14.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.14.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;  
 
3.14.8 que a proposta foi elaborada de forma independente;  
 
3.14.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal;  
 
3.14.10 que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
 
3.14.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
 
4.1.1 valor unitário e total do item em duas casas decimais. 
 
4.1.2 Fabricante, marca e modelo em um campo somente (campo marca da 
plataforma)  
 
4.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso.  
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4.1.4 Número do Registro do produto, quando aplicável. 
 
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 
4.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  
 
4.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejara responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
 
5.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitação; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício, com atividades afins ao objeto de licitação. 
 
5.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
 
a) Prova de inscrição no CNPJ. 
 
b) Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 
 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa. 
 
d) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certidão Positiva com Efeito 
de Negativa. 
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e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certidão Positiva com 
Efeito de Negativa. 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
5.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
 
5.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação, mediante apresentação de atestado de capacitação fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de materiais e ou 
equipamentos semelhantes ou afins (vedadas exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos), podendo observar o modelo no ANEXO IV. Poderá ser realizada a promoção de 
diligência pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio a fim de verificar se os serviços 
descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser 
solicitados cópias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar necessário. 
 
b) Licença ou Alvará Sanitário vigente, expedido pela Vigilância Sanitária competente, 
compatível com a atividade de comercialização e/ou distribuição dos produtos objeto da 
Contratação. 
 
C) Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA, em nome da empresa licitante, quando exigível, nos termos da 
legislação sanitária vigente. 
c.1) Para os itens cuja fabricação, comercialização ou distribuição não estejam sujeitas à 
exigência de Autorização de Funcionamento pela ANVISA, a licitante deverá apresentar 
documentação hábil e idônea, emitida por órgão competente ou fundamentada na legislação 
aplicável, que comprove a dispensa dessa autorização, permitindo a regular 
comercialização e distribuição do produto objeto da licitação. 
 
d) Declaração de que os produtos são novos, não remanufaturados, e que atendem 
integralmente às normas da ANVISA e demais legislações sanitárias vigentes. 
 
5.5 CONSIDERAÇÕE GERAIS: 
5.5.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 5 deste Edital, 
deverão estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço 
respectivo, observado que:  
I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  
 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos 
exigidos neste Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial.  
 
5.5.2 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade 
Social - CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte 
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em 
que conste o CNPJ da entidade centralizadora.  
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6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
 
6.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados no Portal 
eletrônico (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (três) dias úteis anterior a data de 
abertura do certame, no horário das 08:00 às 23:59 horas. Em caso de problemas técnicos 
ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o envio dos 
respectivos documentos via e-mail admlicitacao@extrema.mg.gov.br,  no mesmo prazo e 
horários acima citados, devendo o interessado confirmar o recebimento com a equipe do 
pregão, bem como por via física, protocolados na Gerência de Compras e Licitações sendo 
dentro do mesmo prazo supracitado, porém no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas. Os documentos deverão ser apresentados por representante legal da empresa 
ou procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de 
documentação (Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá 
acompanhar a impugnação ou pedido de esclarecimento. 
 
6.3 A impugnação ou questionamento será dirigido à autoridade que elaborou o Termo de 
Referência para análise e julgamento, onde será proferida a decisão da impugnação ou 
resposta ao questionamento em até 03 (três) dias úteis após seu recebimento e 01 (um) dia 
útil anterior a abertura do certame. 
 
6.4 A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
  
6.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
6.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
6.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
caso o teor interfira em elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais 
vantajosa. 
 
6.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico. 
 
7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA. 
7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
7.1.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
 
7.1.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.  
 
7.1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.  
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7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
7.1.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
7.1.6 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
7.1.7 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
7.1.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
7.1.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
 
7.1.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
 
7.1.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  
 
7.1.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
7.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA:  
7.2.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico seguindo orientações conforme item 4 deste edital. 
 
7.3 APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA: 
7.3.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, de acordo com o seu nível de cadastramento, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
 
7.3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
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7.3.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em Primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) SICAF conforme item 7.1.2 deste edital. 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União. 
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 
 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 
 
7.3.4 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "a", "b", "c", "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
<https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>. 
 
7.3.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 
 
7.3.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
7.3.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
7.3.7 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
7.3.8 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
7.3.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
7.3.10 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
7.3.10.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
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7.3.10.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
7.3.11 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019. 
 
7.3.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
7.3.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
8.1 DA ABERTURA DA SESSÃO 
8.1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
8.1.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  
 
8.1.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.  
 
8.1.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
8.1.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
8.1.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  
 
8.1.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.  
 
8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
8.1.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou valor do lote conforme 
tipo de julgamento. 
 
8.1.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
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abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
8.1.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
8.1.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa: 
 
8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 32.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do 
art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
§1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata 
o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
 
§2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 
caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
§3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 
sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 
de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 
parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

 
8.1.9 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
 
8.1.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.1.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
8.1.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 
 
8.1.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação 
 
8.1.14 O critério de julgamento adotado será o conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
8.1.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.1.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
 
8.1.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
8.1.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
8.1.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
8.1.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
8.1.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 
 
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
(Vide Decreto nº 11.430, de 2023)  
 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
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entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
II - Empresas brasileiras; 
 
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
 
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a 
aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  

 
8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  
 
8.1.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
 
8.1.24.2 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
8.1.24.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
8.1.25 A proposta final, após negociação, deverá conter preço unitário e total com duas casas 
decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, não cabendo a exceção 
prevista no § 5º do mesmo artigo.  
 
8.1.26 A empresa deverá arredondar para baixo o preço unitário ofertado, se for o caso, ou 
seja, as casas decimais excedentes serão simplesmente desprezadas no preço unitário, 
resultando, consequentemente, em novo valor total.  
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA, DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 
DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATÁLOGOS) 
9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
9.1.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que 
o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
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9.1.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
9.1.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 
9.1.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.1.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta.  
 
9.1.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
9.1.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, registros de produtos, quando aplicável, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se foro caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
9.1.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.1.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
9.1.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
9.1.9 Será desclassificada a proposta que:  
 
a) Contiver vícios insanáveis; 
 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
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d)Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
9.1.10 Será desclassificada a empresa nos itens ou lotes que: 
a) Quando o julgamento for por LOTE ou GLOBAL, se o lote tiver itens diferentes a empresa 
deverá cotar todos os itens que a compõem onde não o fazendo será automaticamente 
desclassificada em todos os itens por se tratar de julgamento por lote. 
 
9.2. DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATÁLOGOS) 
9.2.1 Para as empresas detentoras do melhor preço que optar por cotar a marca e modelo 
sugerida (quando estiver explícito no descritivo do item) não necessitará de apresentação 
de catálogo para análise e sua devida adjudicação, pois justifica-se a sugestão de marca e 
modelo por se tratar de produtos e/ou equipamentos que já foram aprovados pelos 
membros de apoio em execuções de contratos em procedimentos licitatórios anteriores. 
 
9.2.2 Para as empresas classificadas com o melhor preço que apresentarem proposta 
contendo marca e/ou modelo diverso daquele sugerido no edital, será obrigatória a análise 
técnica do produto ofertado, mediante a apresentação de catálogos. Nesses casos, a licitante 
deverá anexar, no ato do cadastramento da proposta, juntamente com os documentos de 
habilitação o catálogo atualizado e/ou ficha técnica detalhada do produto, de forma a 
permitir a adequada avaliação de sua conformidade com as especificações do objeto 
licitado. 
 
9.2.1.1. Os catálogos serão utilizados para conferência de todas as características exigidas 
para o item e comprovação dos requisitos técnicos do objeto, devendo conter no mínimo as 
especificações constantes na Descrição Detalhada do Item (anexo deste edital);  
 
9.2.1.2. Os catálogos deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em língua 
portuguesa sem rasuras ou emendas, contendo todas as características do produto ofertado, 
com ilustrações/fotos do equipamento, cores disponíveis, desenho industrial 
discriminando as dimensões, peso, marca, modelo e especificações técnicas; ou seja, 
informações claras e mínimas que possam garantir uma análise e julgamento do produto 
ofertado.  
 
9.2.1.3.  O Agente de Contratação, em sede de diligência, poderá solicitar o envio do catálogo 
ou ficha técnica como documentação complementar, nos termos do item 9.1.5.  1 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e conforme item 7.3 e seus 
subitens deste edital. 
 
10.2 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício. 
 
10.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
10.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que 
foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no 
cálculo do valor estimado pela Administração: 
 
10.5.1 Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 
 
10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 
pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos 
acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 
 
10.6 Será aberto os arquivos digitais anexados na plataforma que contém os documentos 
previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. conforme demonstrados abaixo: 
 
10.7 Após anexados na plataforma os arquivos digitais para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
10.7.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  
 
10.7.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  
 
10.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  
 
10.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
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10.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
10.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;  
 
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento.  
 
11.1.3 Observar o limite de duas casas decimais, conforme disposto no subitem 8.1.25 deste 
Edital.  
 
11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
  
11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
 
11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  
 
11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
 
11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação.  
 
11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  
 
11.7 Deverá ser utilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este Edital.  
 
11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 
12. DOS RECURSOS e CONTRARRAZÕES 
12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
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165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
12.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
12.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 
12.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados conforme segue abaixo: 
 
12.4.1 Os recursos deverão ser encaminhados na Plataforma (www.ammlicita.org.br) no 
prazo de 03 (três) dias úteis no horário das 08:00 às 23:59 horas. Em caso de problemas 
técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o envio dos 
respectivos documentos via e-mail admlicitacao@extrema.mg.gov.br,  no mesmo prazo e 
horários acima citado, devendo o interessado confirmar o recebimento com a equipe do 
pregão, bem como por via física, protocolados na Gerência de Compras e Licitações sendo 
dentro do mesmo prazo supracitado, porém no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. Estes documentos deverão ser apresentados por representante legal da 
empresa ou procurador com poderes específicos, que deverá ser comprovado através de 
documentação (Procuração dentro de vigência atual) que obrigatoriamente deverá 
acompanhar o recurso e contrarrazões. 
 
12.5 O recurso e contrarrazões será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
 
12.6 Os recursos e contrarrazões interpostas fora do prazo não serão conhecidos.  
 
12.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico. 
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  
 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
 
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
  
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
  
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 
de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados.  
 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará procedimento licitatório.  
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
15.1 Poderá ser exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 
complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de 
Referência.  
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATOS OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 
16.1 Serão elaboradas as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS ou CONTRATOS seguindo o 
modelo sugerido no ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços ou Minuta de Contratos, 
fundamentada nos dados apresentados no Termo de Referência (Anexo I). 
 
16.1.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 
 
16.2 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de cair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
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assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, preferencialmente por meio eletrônico podendo seu representante assinar 
eletronicamente e devolvendo pelo mesmo canal ou por correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) caso seja solicitada para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento, para ambos os casos acima descritos.  
 
16.2.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que; 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços ou Contratos quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições.  
 
16.4 O preço, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência do contrato. 
 
16.5 A existência de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
16.6 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
16.7 Após recebimento da ARP ou CONTRATO devidamente assinado pelo representante da 
empresa contratada, o gestor de contratos disponibilizará após motivada, pelo e-mail 
mariana.licitacoes@extrema.mg.gov.br cópia eletrônica ou física conforme solicitação, 
ficando desobrigada a enviar cópias via correio sem motivação.   
 
17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
17.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
17.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
 
17.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
 
17.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados em ata. 
 
17.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
17.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
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17.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
17.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar o contrato de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
17.3.2 Quando houver a rescisão contratual do fornecedor, nas hipóteses previstas nos art. 
28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
17.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 
17.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
 
17.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Edital.  
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.  
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
  
21. DO PAGAMENTO  
21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital.  
 
21.2 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de 
Extrema - MG. procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média 
de índices de preços de abrangência nacional, tendo como base o dia limite para pagamento 
e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha 
a substituí-lo. 
 
21.2.1 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte 
fórmula: 
 
EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela em atraso; 
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I = Índice de compensação financeira = assim apurado: 
onde I = IPCA-E (do IBGE) do período, "Pro Rata Die", desprezando-se as frações inferiores 
a 15 dias. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
22.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
 
22.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
22.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação 
quando exigível sem justificativa; 
 
22.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível sem justificativa;  
 
22.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva sem 
justificativa; 
 
22.1.2.4 Deixar de apresentar amostra quando exigido sem justificativa; 
 
22.1.2.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
22.1.2.6 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
22.1.3 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
22.1.4 Fraudar a licitação; 
 
22.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
22.1.5.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
22.1.5.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
22.1.5.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
22.1.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
22.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
22.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
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22.2.1 Advertência;  
 
22.2.2 Multa; 
 
22.2.3 Impedimento de licitar e contratar  
 
22.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
22.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
22.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
22.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
 
22.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
22.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 
22.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
22.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total 
apurado de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da comunicação oficial.  
 
22.4.1 Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seus subitens, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
22.4.2 Para as infrações previstas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seus subitens, 
22.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
22.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
22.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
22.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seus 
subitens, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
22.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 
22.1.5, 22.1.6 e seus subitens, 22.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seus subitens que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
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previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
22.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 22.1.2.5, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
22.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
22.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
22.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
22.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
22.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 
 

Página 26 de 58 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - 
EXTREMA - CEP 37640-000 - FONE: (35) 3435-1911 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

 
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na plataforma AMM LICITA - https://ammlicita.org.br/ e 
endereço eletrônico <https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. 
 
23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
23.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 
 
23.11.2 APÊNDICE DO ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar 
 
23.11.3 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira Inicial 
 
23.11.4 ANEXO III - Modelo Declarações 
 
23.11.5 ANEXO IV - Modelo Atestado 
 
23.11.6 ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços 
 
23.11.7 APÊNDICE DO ANEXO V - Cadastro Reserva 
 
 

 
Extrema, 19 de janeiro de 2026 

 
 
 

________________________________________ 
MARILENE FERREIRA SOARES 

(Agente de Contratação/Pregoeiro (a)) 
DECRETO Nº 4.817 DE 08 DE JANEIRO DE 2025 

e-mail: admlicitacao@extrema.mg.gov.br 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE e SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RELAÇÕ ES INSTITUCIÕNAIS 

LOCAL: 59 º BATALHA Õ PÕLICIA MILITAR - PÕNTE NÕVA, ATENÇA Õ PRIMA RIA A  SAU DE, 
CENTRÕ DE ESPECIALIDADES DE ÕDÕNTÕLÕGIA MUNICIPAL, NU CLEÕ AMPLIADÕ DE 
SAU DE A  FAMI LIA e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

1 OBJETO 

1.1. AQUISIÇA Õ DE EQUIPAMENTÕS ÕDÕNTÕLÕ GICÕS, DE EMISSÕ ES ÕTÕ-ACUSTICAS, 
LASERTERAPIA E CAMAS E CÕLCHÕ ES HÕSPITALARES. 

2. NATUREZA DO OBJETO  

2.1. Bens comuns, nos termos do artigo 6º, XIII Lei 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 
4091/2021. 

3. ENQUADRAMENTO  

3.1. Õ item se enquadra como material de consumo e material permanente. 

4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Pelo prazo de 365 dias. 

5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

5.1. Na o se observa a necessidade de prorrogaça o, mas se houver sera  atrave s do saldo 
remanescente. 

6. DO REAJUSTE: 

6.1. Conforme prescriça o do inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, o reajuste na o e  
considerado alteraça o do valor do contrato. Mas apenas a restauraça o do custo necessa rio a  
sua fiel execuça o, raza o pela qual na o ha  necessidade de celebraça o de instrumento aditivo, 
podendo ser realizado por simples apostilamento. 

6.2. A apostila (ou apostilamento), em sede de licitaço es e contrataço es pu blicas, consiste 
na anotaça o ou registro administrativo de modificaço es contratuais que na o alteram a 
esse ncia ou na o modifiquem as bases contratuais. 

6.3. A base de ca lculo para o reajuste sera  com base em apresentaça o de notas fiscais de 
compra dos insumos no perí odo do certame licitato rio e no dia da impetraça o do pedido de 
reajuste, obtendo-se assim a porcentagem de diferença entre os perí odos. 

6.4. Para balizar os preços a serem reajustados ainda sera o confrontados com os preços 
praticados pelos melhores colocados dentro do pro prio certame obtendo assim os preços 
atuais dos produtos no mercado pelas informaço es prestadas pelos concorrentes do 
fornecedor solicitante do reajuste.  
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7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A aquisiça o se faz necessa ria para atender va rios setores da Secretaria Municipal de Sau de 
e ao 59º Batalha o da Polí cia Militar com relaça o a equipamentos com funcionalidades 
diversas e aplicadas todas em um sentido de melhora no atendimento, qualidade nos 
diagno sticos e tratamentos, conforme justificativas abaixo de cada setor ou Secretaria 
solicitante. 

Locais:  

59 º BATALHÃO POLÍCIA MILITAR: A aquisiça o se faz necessa ria para atender ao gestor 
do 59º Batalha o da Polí cia Militar com relaça o a equipamentos odontolo gicos para equipar 
a sala de odontologia localizada dentro da sede. 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE: A aquisiça o dos equipamentos de laserterapia e  uma opça o 
de tratamento na o invasiva para uma variedade de condiço es me dicas, incluindo alí vio da 
dor, reduça o da inflamaça o e aceleraça o da cicatrizaça o de tecidos, sera  utilizado como 
tratamento auxiliar nas Unidades Ba sicas de Sau de conforme necessidade recorrentes de 
cada paciente em relaça o ao alí vio da dor e melhora na recuperaça o po s-operato ria.  

CENTRO DE ESPECIALIDADES DE ODONTOLOGIA MUNICIPAL: A aquisiça o de 
equipamentos odontolo gicos se faz necessa ria para adequaça o da infraestrutura do 
processo de trabalho das Equipes de Sau de Bucal (ESB) na Atença o Ba sica e dos Centros de 
Especialidades Õdontolo gicas (CEÕ), conforme diretrizes da Polí tica Nacional de Atença o 
Ba sica (PNAB) e da Polí tica Nacional de Sau de Bucal (PNSB Brasil Sorridente). A ause ncia, 
insuficie ncia ou inadequaça o de equipamentos compromete o fluxo assistencial, a 
biossegurança, o acolhimento do usua rio. Justifica-se tecnicamente a aquisiça o de 
equipamentos odontolo gicos para os Centros de Especialidades Õdontolo gicas, como 
medida necessa ria para garantir a organizaça o do processo de trabalho, a segurança 
sanita ria, e a qualidade da atença o a  sau de bucal ofertada a  populaça o. 

NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE À FAMÍLIA: A aquisiça o dos equipamentos de otoemisso es 
acu sticas se faz necessa rio para atender a Rede Municipal de Sau de onde sera  utilizado pelo 
profissional para detecça o precoce de perda auditiva, pois seu teste e  um componente chave 
nos programas de triagem auditiva neonatal, permitindo a detecça o precoce de problemas 
de audiça o, sendo vital para o desenvolvimento da linguagem e cogniça o infantil como 
tambe m o monitoramento de Õtotoxicidade em pacientes com risco de danos causados por 
ruí do ou por medicamentos ototo xicos (como certos tipos de quimioterapia), detectando 
danos antes que sejam visí veis em testes de audiça o convencionais.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE: A aquisiça o se faz necessa ria para atender a 
pacientes acamados ou com mobilidade reduzida em reside ncia oferecendo segurança, 
conforto e suporte adequados, ale m de facilitar os cuidados dia rios por parte dos 
cuidadores, garantindo uma recuperaça o otimizada contribuindo diretamente para uma 
melhor recuperaça o e qualidade de vida do paciente em tratamento domiciliar.  

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO 

8.1. Õs itens necessa rios para atender esta solicitaça o sa o aqueles listados no item 20 do 
presente termo. 
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9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Õ fornecedor sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento licitato rio a ser 
definido pelo Analista de Licitaça o, com adoça o do crite rio adequado de julgamento apo s 
ana lise.  

9.2. A empresa a ser contratada devera  possuir objeto ou ramo de atividade pertinente a 
material de consumo e equipamentos permanentes, abaixo alguns exemplos de CNAE para 
consulta:  

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
Odonto-médico-hospitalar partes e peças. 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

9.3. Em relaça o aos requisitos de documentaça o da empresa contratada, vejo a necessidade 
somente das documentaço es inerentes a Lei 14.133/2021 de habilitaça o conforme abaixo:  

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitaça o; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado de 
documentos de eleiça o de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitaça o; 

c) Inscriça o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 

a) Prova de inscriça o no CNPJ. 

b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de   Serviços 
(FGTS). 

c) Certida o Conjunta Negativa de De bitos Relativos a Tributos Federais e a Dí vida Ativa da 
Unia o. 

d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadual. 

e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Municipal. 

f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 
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DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

a) Certida o Negativa de Fale ncia ou Concordata espedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurí dica. 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido por pessoa 
jurí dica de direito pu blico ou privado, comprovando o fornecimento de materiais 
semelhantes ou afins (vedadas exige ncias de quantidades mí nimas ou prazos ma ximos). 

b)  Alvara  Sanita rio ou Licença Sanita ria ou Licença de Funcionamento, expedido pela 
Vigila ncia Sanita ria Estadual ou Municipal da empresa ofertante (licitante), exceto para 
itens que comprovadamente na o necessite desta documentaça o para a devida 
comercializaça o;  

c) Autorizaça o de Funcionamento expedida pela ANVISA em nome da empresa ofertante 
(licitante), exceto para itens que comprovadamente na o necessite desta documentaça o para 
a devida comercializaça o;  

d) Declaraça o de que os produtos sa o novos, na o remanufaturados, e que atendem 
integralmente a s normas da ANVISA e demais legislaço es sanita rias vigentes. 

9.4. Para o julgamento dos itens devera  ser adotado o melhor preço por item o qual 
facilitara  o julgamento pela equipe de apoio. 

9.5. Devera  ser exigido o registro na ANVISA e cata logo para julgamento dos equipamentos 
e materiais, conforme edital.  

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Õbrigaço es da Contratada 

10.2. Proceder ao fornecimento do material e ou equipamento e ou execuça o dos serviços, 
dentro das condiço es, prazos e preços ajustados na proposta;  

10.3. Õperar como uma organizaça o completa, independente e sem ví nculos com o 
contratante, fornecendo produtos e serviços de comprovada qualidade, sem o nus adicionais 
para o contratante; 

10.4. Na o transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 
devida anue ncia da Prefeitura Municipal de Extrema/MG.; 

10.5. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes as obrigaço es assumidas 
sem qualquer o nus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG; 

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a  administraça o ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo da entrega dos materiais/equipamentos ou execuça o dos 
serviços;  

10.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 
Extrema sobre os materiais/equipamentos ofertados; ou serviços executados. 
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10.8. Manter, durante toda execuça o do presente contrato, todas as condiço es de habilitaça o 
exigidas no processo licitato rio; 

10.9. Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contrataça o, necessa rios a  execuça o do contrato, inclusive os encargos de natureza 
trabalhista, previdencia rio, fiscal, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, relativos 
a  execuça o do objeto do contrato;   

11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Da Garantia, aplica-se supletivamente a Lei 8.078/1990 (Co digo do Consumidor), 
pelas razo es constantes do Estudo Te cnico Preliminar. 

12. SUSTENTABILIDADE DO OBJETO 

12.1. Na o se verifica impactos ambientais relevantes para a contrataça o. 

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

13.1. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponí veis e as especificaço es dos materiais e/ou 
equipamentos fornecidos, observada a  ordem de classificaça o indicada na licitaça o; 

13.2. Convocar os particulares via, telefone ou e-mail, para assinatura do Contrato de 
Fornecimento e retirada da nota de empenho; 

13.3. Õbservar para que, durante a vige ncia do presente Contrato, sejam mantidas todas as 
condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigaço es assumidas, inclusive com solicitaça o de novas certido es ou documentos 
vencidos; 

13.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaça o de preços 
contratados, para fins de adequaça o a s novas condiço es de mercado, e de aplicaça o de 
penalidades; 

13.5. Realizar, quando necessa rio, pre via reunia o com os licitantes objetivando a 
familiarizaça o das peculiaridades da execuça o contratual; 

13.6. Õrientar o fornecedor para que os pagamentos e os documentos de cobrança na o 
sofram atrasos; 

13.7. Notificar, por escrito, o fornecedor, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais 
irregularidades, encontradas na execuça o do contrato, bem como, quando de multa, 
retença o por danos causados e quaisquer de bitos do fornecedor. 

14. ACEITABILIDADE, PRAZO, AQUISIÇÃO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

14.1 Forma da entrega: Õs produtos devera o ser entregues embalados em seus invo lucros 
originais, sendo observado o local, hora rios, as marcas e quantitativo indicados no aviso de 
fornecimento.  
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14.2 Prazo de entrega : Õs produtos devera o ser entregues no prazo de ate  10 (Dez) dias 
u teis, apo s recebimento de aviso de fornecimento por e-mail emitido pelo setor solicitante, 
com a ressalva que somente havera  dilaça o de prazo e posterior negociaça o de prazos com 
carta justificada timbrada emitida por representante da empresa fornecedora e se o motivo 
for por conta da fabricante do material a fornecer, sera  solicitado documento formal emitido 
por representante da fabricante evidenciando motivo para tal dilaça o de prazo, na o 
havendo os documentos necessa rios a empresa sera  notificada e aplicada sanço es cabí veis 
dentro da lei 14.133-21. 

15. LOCAIS DE ENTREGA DO PRODUTO 

15.1. 59 º BATALHÃO POLICIA MILITAR endereço: ESTRADA HIGINÕ SAES PERES, Nº 27, 
DA PÕNTE NÕVA, ALMOXARIFADO CENTRAL DA SAÚDE localizado a  Estrada Municipal 
Pedro Rosa da Silva 380ª, no Bairro Morro Grande - na cidade de Extrema - MG, CEP: 37.647-
276,  

16. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. Função de Gestor: 

ANDRÉ APARECIDO BORGES, Õ rga o: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE portador do 
CPF nº 033.XXX.XXX-96, e detentor do e-mail: secretariadesaude@extrema.mg.gov.br 

EDUARDA LEONARDI VIEIRA, Õ rga o: SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕ ES 
INSTITUCIÕNAIS portador do CPF nº 117.XXX.XXX-43 e detentora do e-mail: 
relacoesinstitucionais@extrema.mg.gov.br; 

16.2. Função de Técnico para julgamento dos materiais: 

CACIO WILHAM GOMES DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 120.XXX.XXX-19, e detentor do 
e-mail: coordenacaoodontologia@extrema.mg.gov.br 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES VASCONCELOS, portador do CPF nº 088.XXX.XXX-40, e 
detentor do e-mail: secretariasaudeextrema@extrema.mg.gov.br 

16.3. Função Administrativa:  

59 º BATALHÃO POLÍCIA MILITAR Sr. Luis Carlos de Õliveira portador do CPF nº 
026.XXX.XXX-01. 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE Sra. Grazielle Cristina dos Santos Bertolini portador do CPF 
nº 305.XXX.XXX-25 

CENTRO DE ESPECIALIDADES DE ODONTOLOGIA MUNICIPAL, Sr. Luis Eduardo Teixeira 
da Silva portador do CPF nº 261.XXX.XXX-57. 

NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE À FAMÍLIA Sra. Sarita Aparecida de Õliveira portador do 
CPF nº 092.XXX.XXX-07 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, Sr. Andre  Aparecido Borges portador do CPF nº 
033.XXX.XXX-96. 



 
 

Página 33 de 58 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - 
EXTREMA - CEP 37640-000 - FONE: (35) 3435-1911 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

16.4. Õ contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cla usulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas 
conseque ncias de sua inexecuça o total ou parcial; 

16.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o do contrato, o 
cronograma de execuça o sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunsta ncias mediante simples apostila; 

16.6. As comunicaço es entre o Õ rga o ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletro nica, 
via e-mail, para esse fim, conforme dados cadastrais da Contratada, constantes do sistema 
do o rga o ou Entidade. A responsabilidade de informar as possí veis atualizaço es e  da 
Contratada; 

16.7. A execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm> e do 
Decreto Municipal n.º 4.441 de 21 de março de 2023; 

16.8. Õ fiscal administrativo do contrato comunicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, 
o te rmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o ou 
prorrogaça o contratual.  

16.9. Õ gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es sobre a 
consecuça o dos objetivos que tenham justificado a contrataça o e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça o.  

17. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

17.1. Õ pagamento sera  realizado apo s o recebimento definitivo do material.  

17.1.1. Õ pagamento ocorrera  ate  o 20º dia u til do me s imediatamente subsequente a 
liquidaça o. 

17.1.2. Õ pagamento sera  realizado por meio de TEV ou TED, para cre dito em banco, age ncia 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Õs bens sera o recebidos provisoriamente, de forma suma ria, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsa vel 
pelo acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior verificaça o de sua 
conformidade com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta, 
obedecido o disposto inciso II do artigo 40 no Decreto Municipal n.º 4.441 de 21 de março 
de 2023. 

18.2. Õs bens podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
proviso rio, quando em desacordo com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia 
e na proposta, devendo ser substituí dos no prazo de05 (cinco) dias u teis, a contar da 
notificaça o da contratada, a s suas custas, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades. 

18.3. Para as contrataço es decorrentes de despesas cujos valores na o ultrapassem o limite 
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de que trata o inciso I do art. 10 do <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L14133.htm>, Decreto Municipal n.º 4.441 de 21 de março de 2023 o prazo 
ma ximo para o recebimento definitivo sera  de ate  05 (cinco) dias u teis. 

18.4. Õ prazo para recebimento definitivo podera  ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual perí odo, quando houver necessidade de dilige ncias para a 
aferiça o do atendimento das exige ncias contratuais. 

18.5. No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, qualidade e 
quantidade, devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>, 
comunicando-se a  empresa para emissa o de Nota Fiscal no que pertence a  parcela 
incontroversa da execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o e pagamento. 

18.6. Õ prazo para a soluça o, pelo contratado, de inconsiste ncias na execuça o do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administraça o durante a ana lise pre via a  liquidaça o de despesa, na o sera  computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

18.7. Õ recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do bem objeto da contrataça o nem a responsabilidade e tico-
profissional pela perfeita execuça o do contrato. 

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

     19.1. Valor estimado em R$ 525.786,94 (quinhentos e vinte e cinco mil setecentos e 
oitenta e seis reais e noventa e quatro centavos). 

19.2. Metodologia da pesquisa ou fonte de pesquisa: Foi consultado o valor praticado para 
o rga os pu blicos no portal de preço pu blico Banco de Preços 
<https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/9137450>, e os praticados por 
fornecedores que possuem CNAE pertinentes ao objeto e dentro do Estado de Minas Gerais 
e Estados circunvizinhos. 

19.3. Ficha orçamenta ria: RECURSO PRÓPRIO 

00584-15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO 
(02008001.1012200072.116.33903000000.15000001002), 00607-15000001002 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(02008001.1030100071.014.44905200000.15000001002),  

00650-15000001002 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(02008001.1030200072.125.44905200000.15000001002)   

01513-15000000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
(02017002.0618100162.012.44905200000.15000000000) 

20. QUANTITATIVO E DESCRITIVO COMPLETO 

# Lote Ítem(*) Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

1 00001 00001 00101508 

APARELHO DE LASERTERAPIA aparelho de 
laserterapia de baixa intensidade, com 
comprimentos de onda de 660nm e 808nm e 
com as seguintes características técnicas: 

UN 35 4355,06 152427,10 
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alimentação: bateria de li-ion 7,6v/700ma, 
autonomia da bateria em uso contínuo com 
carga total: 4 horas, tempo para carga completa: 
60 á 120 minutos, alimentação carregador de 
bateria: ve: 100-220v~/50-60hz | vs: 9v/1,2ª, 
emissor de luz: laser semicondutor (gaa1as e 
ingaaip), área do feixe laser de saída no bico da 
caneta laser: 3mm2, comprimento de onda: 660 
nm (laser vermelho) e 808 nm (laser 
infravermelho). incluso os acessórios: 3 óculos 
de segurança (profissional e paciente), 
protocolos clínicos, 01 pulseiras ilib, 01 ponteira 
acupuntura, 01 necessaire. apresentar catálogo 
técnico conforme edital. 

2 00002 00002 00069727 

ARMÁRIO VITRINE 2PORTAS armário com 02 
portas, construido em cantoneiras de 7/8x1/8 
de espessura, porta e laterais em vidro 3mm com 
fechadura tipo yale, 4 prateleiras em vidro 4mm, 
fundo e teto em chapas de aço 0,75mm. 
pintado.dimensões 0,65m x 040m x 1,65m. 
apresentar catálogo técnico conforme edital. 

UN 11 1100,00 12100,00 

3 00003 00004 00030986 

AUTOCLAVE 21 LITROS autoclave 21 litros - 
autoclave horizontal para esterilização por 
vapor saturado de água sob pressão esteriliza de 
forma eficiente rápida e segura todos os 
materiais críticos ou semi-críticos de uso 
médico-odontológico sua eficiência está baseada 
em t ontaminações e incrustações que ocorrem 
nas resistências de imersão dimensionada para 
uso em cima de pias e armários odontológicos 
não necessitando de móvel auxiliar ou 
adaptações fora dos padrões odontológicos 
porta da câmara em aço com grande resist o§ 
chave liga/desliga ermomanômetro indica a 
pressão/temperatura dentro da câmara de 
esterilização autoclavagem padrão pré-
programada após atingir a pressão e 
temperatura de operação com ciclo de 10 
minutos vapor saturado de água a 134graus c de 
temperatura durante a qualificação. voltagem de 
alimentação 110/127v ou 220v garantia 05 
anos. apresentar catálogo técnico conforme 
edital. 

UN 4 4280,00 17120,00 

4 00004 00006 00095227 

CAMA HOSPITALAR FAWLER 2 MOVIMENTOS 
MANUAL fawler/semi-fawler, cabeceira, pernas, 
sentado, cardíaco, flexão; pernas, descando de 
pernas, trendelemburg; elevação do leito 
horizontal, dorso e vascular. dimensões do leito: 
90×190 cm, altura do chão até o leito: 55 cm. 
largura das grades laterais: 120 cm. altura das 
grades laterais: 39,5 cm. capacidade de carga 
até: 350 kg; estrutura em aço carbono 1,20 mm, 
perfilado em u 50x25x2,65 mm; estrado de 
chapa de aço 1,20 mm, espessura de 0,6 mm, em 
estrutura de cantoneira 1x1/8. pintura 
eletrostática em epóxi-pó na cor branca. rodízios 
de 3 com freios de ação dupla na diagonal. 
cabeceira com estrutura em tubo de aço carbono 
1020 1 1,20 mm, removível através de encaixe 
fácil. grade com estrutura em tubo de aço 
carbono 1020 5/8 x 1,20 mm de fácil manuseio. 
apresentar catálogo técnico conforme edital. 

UN 30 4299,99 128999,70 

5 00005 00007 00086708 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 45 GRAUS COM 
LED angulação de 45 graus; sistema de 
antirrefluxo ; fixação de brocas por sistema push 
button; rolamento cerâmico; rotação máxima de 
450.000 rpm; baixo ruído; dimensões: 18.3 × 8.8 
× 3.7 cm; peso: 0.051 kg.apresentar catálogo 
técnico conforme edital. 

UN 1 866,00 866,00 

6 00006 00008 00101459 

CANETA ODONTOLOGICA TIPO BORDEN 
UNIVERSAL caneta odontológica de alta rotação 
- descrição básica: instrumento de mão de alta 
rotação destinado a remoção de caries e/ou 
restaurações. especificações técnicas mínimas- 
características técnicas: corpo confeccionado em 
aço inox, alumínio anodizado ou latão com 
tratamento antioxidante; tampa da cabeça em 
aço inox; formato ergonomico com ranhuras 
antiderrapantes; mínimo de 380.000 rotações 
por minuto; acoplamento tipo borden universal; 

UN 1 612,76 612,76 
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sistema troca-troca tipo push boton; deverá 
possuir sistema de refrigeração; spray triplo 
distribuído simetricamente em direção a ponta 
da broca; rolamento de cerâmica; resistente a 
esterilização em autoclave para temperatura até 
135º graus e aos métodos de desinfecção 
normalmente utilizados; baixo nível de ruido. 
acessórios: fornecimento de todos os cabos, 
conexões, acessórios indispensáveis ao 
funcionamento solicitado. normatização: deverá 
ser apresentado certificado de registro no 
ministério da saúde e catálogo técnico conforme 
edital. 

7 00007 00009 00076639 

COLCHÃO PARA CAMA HOSPITALAR ELÉTRICA 
características:tipo de colchão: espuma d-28 
com 12,0cm aproximadamente;tecido: courvin 
azul; tratamento do tecido: anti-ácaro, anti-
fungos e antialérgicos; fabricada com alta 
tecnologia, selada e certificada pelo inmetro, 
garante ótima durabilidade e qualidade; leito: 
comprimento 2100 mm x largura 830 mm x 
altura 500 ~ 0 mm. apresentar selo do inmetro e 
catálogo técnico conforme edital. 

UN 55 359,34 19763,70 

8 00008 00010 00098935 

COMPRESSOR DE AR 150 LITROS PARA 
ODONTOLOGIA SEM ÓLEO características do 
compressor de ar :isento de óleo.pressostato 
com chave geral liga/desliga.protetor térmico no 
motor elétrico.ventoinhas de refrigeração no 
motor.válvula de segurança.válvula mecânica de 
alívio do excesso de pressão.manômetro do 
reservatório.regulador de pressão de saída de ar 
com manômetro.filtro de aspiração na entrada 
de ar do cabeçote.especificações técnicas 
número de motores: 3 unid (3x 
1.500w).potência (motor): 6,0 hp / 4,5 
kw.alimentação: 220v (monofásico).corrente 
nominal: 21 a.velocidade de rotação do motor: 
1.680 rpm.capacidade do reservatório: 150 
litros.nível de ruído: 72 (db(a)/1m).pressão 
máxima de trabalho: 8,2 bar / 120 psi.pressão 
mínima de trabalho: 5,5 bar / 80 psi.fluxo de ar 
(vazão teórica): 840 l/m / 29,57 pcm / 50,24 
m³/h.fluxo de ar (vazão efetiva): 588 l/m / 20,7 
pcm / 35,17 m³/h.dimensões do produto (c x l x 
a): 113 x 61 x 92 cm.peso líquido: 125 
kg.garantia: 12 meses pelo fabricante. 
apresentar catálogo técnico conforme edital. 

UN 1 6850,50 6850,50 

9 00009 00011 00086542 

CONTRA ÂNGULO DE BAIXA ROTAÇÃO PB/FG 
esterilização: autoclavável até 135 c, 
acoplamento: sistema intra fixa, rotação 
máxima: 20.000rpm, transmissão 1:1,peso: 
inferior a 50g, sugestão de marca: dabi atlante ou 
similar em qualidade apresentar catálogo 
técnico conforme edital. 

UN 1 199,99 199,99 

10 00010 00012 00066070 

CONTRA-ÂNGULO removível, sistema de 
encaixe intra; transmissão 1:5, refrigeração 
spray triplo interno, esterilização em autoclave, 
sistema troca broca do tipo aperte o botão, 
rotação máxima 200.000 rpm. apresentar 
catálogo técnico conforme edital. 

UN 1 199,99 199,99 

11 00011 00013 00098527 

DESTILADORA DE ÁGUA destiladora de água 
com capacidade de 4l com desligamento 
automático para uso da água em autoclave. 
produz água desmineralizada de alta qualidade, 
indicada para uso em autoclaves e equipamentos 
que requerem uma água isenta de impurezas, 
produção de até 1l de água desmineralizada em 
1h, tanque em aço inox com capacidade de 4 
litros, abastecimento manual, protetor térmico 
automático contra superaquecimento e 
termostato de rearme controlado. apresentar 
catálogo técnico conforme edital. UN 11 554,99 6104,89 

12 00012 00015 00097708 

EQUIPAMENTO PARA TESTE EMISSÃO 
OTOACÚSTICA módulo: transiente (eoapd) e 
distorção (eoat), com impressora térmica, 
acessórios: software coleta/análise dados, 
adicionais: memória para 50 exames, conexão 
para computador, outros componentes: sonda 
completa, carregador bateria, maleta, olivas, 
tensão alimentação:110/220 v. marca sugerida: 

UN 3 33895,25 101685,75 
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otoread ou similar em qualidade, apresentar 
catálogo técnico, registro no ministério da saúde 
e registro na anvisa conforme edital. 

13 00013 00016 00101461 

GAVETEIRO AUXILIAR ODONTOLOGICO - 2 
PRATELEIRAS BASCULANTES + GAVETA 
gaveteiro auxiliar uso odontológico – dimensões 
mínimas: 85cm altura x 50cm largura x 43cm 
profundidade; composição: 01 prateleira 
basculante superior e 01 inferior; matéria-
prima: mdf e bojos em abs; detalhes: corrediças 
de aço com pintura epóxi; tipo aparelho duplo 
com rodas, cor da frente e laterais: branco, cor 
do puxador: cinza (escovado), composto por 01 
prateleira basculante na parte superior, 01 
prateleira basculante na parte inferior e 01 
gaveta de 12cm com bojo em abs e cantos 
arredondados, fabricado em mdf e compensado 
com as frentes das gavetas em post-forming 90, 
corrediças de aço com pintura epóxi e puxador 
modelo italiano c/ponteiras cromadas e pintura 
epóxi, gavetas plásticas com poliestireno 4mm 
moldados com vacum-forming, cantos 
arredondados facilitando a assepsia.apresentar 
catálogo técnico conforme edital. 

UN 11 1390,00 15290,00 

14 00014 00018 00101460 

GAVETEIRO AUXILIAR ODONTOLOGICO - 06 
GAVETAS gaveteiro auxiliar uso odontológico - 
cor da frente e laterais branco, cor do puxador 
cinza (escovado). composto por 02 gavetas de 
06cm e 04 gavetas de 12cm, ambas com bojos 
em abs cantos arredondados, módulos 
fabricados em mdf e compensado com as frentes 
das gavetas em material do tipo post-forming 90, 
corrediças de aço com pintura epóxi e puxador 
modelo italianos com ponteiras cromadas e 
pintura epóxi. gavetas plásticas em poliestireno 
4mm moldadas com vacum-forming, cantos 
arredondados facilitando a as sepsia.apresentar 
catálogo técnico conforme edital. 

UN 11 2480,00 27280,00 

15 00015 00020 00057183 

LAVADORA ULTRASSONICA BASICA capacidade 
de 21 litros, display cristal líquido para 
programação de funções; possui 5 programas de 
limpeza editáveis pelo usuário; tampa 
basculante em aço inox aisi 304, entrada e saída 
de água manuais, frequência do ultrassom: 38 
khz; possui 6 bicos para adaptar qualquer tipo 
de cânula; tensão de alimentação: 220v; 
dimensões externas (c x l x a): 635 x 400 x 360 
mm; dimensões internas do tanque (c x lx a): 500 
x 300 x 150 mm; dimensões internas do cesto (c 
x l x a): 480 x 280 x 60 mm com acessório macro 
tubular para equipamento critico 0,5mm. 
apresentar catálogo técnico conforme edital. 

UN 1 20545,00 20545,00 

16 00016 00021 00086543 

MICROMOTOR - 5000 A 20000 RPM pressão de 
trabalho: máxima 275,79 kpa = 40 psi = 2,75 bar 
consumo de ar: 54 l/ min rotação: de 5.000 à 
20.000 rpm terminal de encaixe: tipo borden 02 
furos ou tipo midwest 04 furos, acoplamento: 
através de sistema intra para peça reta ou 
contra-ângulo esterilização: autoclavável até 
135 graus c, peso líquido inferior a 83 gr, 
sugestão de marca: dabi atlante ou similar em 
qualidade apresentar catálogo técnico conforme 
edital. 

UN 2 3700,00 7400,00 

17 00017 00022 00062896 

MINI INCUBADORA odontológica. possibilita a 
incubação de 4 indicadores biológicos 
simultaneamente, possui tampa da área de 
incubação (ajuda a manter a temperatura 
estável e protege o operador de queimaduras) e 
fusível impresso (protege as instalações 
elétricas contra picos de energia). 
bivoltautomático, temperatura máxima de 
incubação: 60 °c, capacidade: 4 indicadores 
biológicos, potência: 10 watts, voltagem: 
127/220 v - comutação automática, frequência 
50/60 hz, dimensões: 8,7 x 7,6 cm (a x d) / 
orifício para o indicador: 10 x 37 mm (d x p). 
apresentar catálogo técnico conforme edital. 

UN 1 145,00 145,00 

18 00018 00023 00086539 
MOCHO ODONTOLÓGICO - CAPACIDADE 135KG 
altura do assento 470/610mm, altura do 
encosto 400/490mm, capacidade de 

UN 11 636,80 7004,80 
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carga135kg, comprimento 490/510mm, 
inclinação do encosto 7° para frente - 18° para 
trás, largura 430mm, sistema de elevação: pistão 
a gás sugestão de marca: dabi atlante, gnatus ou 
similar em qualidade. apresentar catálogo do 
produto conforme edital. 

19 00019 00026 00098525 

MOTOR TORNO PARA POLIMENTO motor torno 
para polimento com alta velocidade (3.500rpm) 
e baixa velocidade (1.725rpm) com dois 
prolongadores, com estante protetora e motor 
de 1;2 cv, bivolt, 2 velocidades e garantia de 12 
meses a partir da data de validade. apresentar 
catálogo técnico conforme edital. 

UN 1 1191,76 1191,76 

                525.786,94 

 

Extrema, 22 de dezembro de 2025. 
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, DE EMISSÕES OTO-
ACUSTICAS, LASERTERAPIA E CAMAS E COLCHÕES HOSPITALARES. 

1.2 - PAC - na o previsto. 

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

2.2. Função de Gestor: 

ANDRÉ APARECIDO BORGES, Õ rga o: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE portador do 
CPF nº 033.XXX.XXX-96, e detentor do e-mail: secretariadesaude@extrema.mg.gov.br 

EDUARDA LEONARDI VIEIRA, Õ rga o: SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕ ES 
INSTITUCIÕNAIS portador do CPF nº 117.XXX.XXX-43 e detentora do e-mail: 
relacoesinstitucionais@extrema.mg.gov.br; 

2.3. Função de Técnico para julgamento dos materiais: 

CACIO WILHAM GOMES DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 120.XXX.XXX-19, e detentor do 
e-mail: coordenacaoodontologia@extrema.mg.gov.br 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES VASCONCELOS, portador do CPF nº 088.XXX.XXX-40, e 
detentor do e-mail: secretariasaudeextrema@extrema.mg.gov.br 

2.4. Função Administrativa:  

59 º BATALHÃO POLÍCIA MILITAR Sr. Luis Carlos de Õliveira portador do CPF nº 
026.XXX.XXX-01. 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE Sra. Grazielle Cristina dos Santos Bertolini portador do CPF 
nº 305.XXX.XXX-25 

CENTRO DE ESPECIALIDADES DE ODONTOLOGIA MUNICIPAL, Sr. Luis Eduardo Teixeira 
da Silva portador do CPF nº 261.149.578-57. 

NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE À FAMÍLIA Sra. Sarita Aparecida de Õliveira portador do 
CPF nº 092.433.916-07 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, Sr. Andre  Aparecido Borges e detentor (a) do e-mail:  

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A aquisiça o se faz necessa ria para 
atender va rios setores da Secretaria Municipal de Sau de e ao 59º Batalha o da Polí cia Militar 
com relaça o a equipamentos com funcionalidades diversas e aplicadas todas em um sentido 
de melhora no atendimento, qualidade nos diagno sticos e tratamentos, conforme 
justificativas abaixo de cada setor ou Secretaria solicitante. 

Locais:  
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59 º BATALHÃO POLÍCIA MILITAR: A aquisiça o se faz necessa ria para atender ao gestor 
do 59º Batalha o da Polí cia Militar com relaça o a equipamentos odontolo gicos para equipar 
a sala de odontologia localizada dentro da sede. 

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE: A aquisiça o dos equipamentos de laserterapia e  uma opça o 
de tratamento na o invasiva para uma variedade de condiço es me dicas, incluindo alí vio da 
dor, reduça o da inflamaça o e aceleraça o da cicatrizaça o de tecidos, sera  utilizado como 
tratamento auxiliar nas Unidades Ba sicas de Sau de conforme necessidade recorrentes de 
cada paciente em relaça o ao alí vio da dor e melhora na recuperaça o po s-operato ria.  

CENTRO DE ESPECIALIDADES DE ODONTOLOGIA MUNICIPAL: A aquisiça o de 
equipamentos odontolo gicos se faz necessa ria para adequaça o da infraestrutura do 
processo de trabalho das Equipes de Sau de Bucal (ESB) na Atença o Ba sica e dos Centros de 
Especialidades Õdontolo gicas (CEÕ), conforme diretrizes da Polí tica Nacional de Atença o 
Ba sica (PNAB) e da Polí tica Nacional de Sau de Bucal (PNSB Brasil Sorridente). A ause ncia, 
insuficie ncia ou inadequaça o de equipamentos compromete o fluxo assistencial, a 
biossegurança, o acolhimento do usua rio. Justifica-se tecnicamente a aquisiça o de 
equipamentos odontolo gicos para os Centros de Especialidades Õdontolo gicas, como 
medida necessa ria para garantir a organizaça o do processo de trabalho, a segurança 
sanita ria, e a qualidade da atença o a  sau de bucal ofertada a  populaça o. 

NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE À FAMÍLIA: A aquisiça o dos equipamentos de otoemisso es 
acu sticas se faz necessa rio para atender a Rede Municipal de Sau de onde sera  utilizado pelo 
profissional para detecça o precoce de perda auditiva, pois seu teste e  um componente chave 
nos programas de triagem auditiva neonatal, permitindo a detecça o precoce de problemas 
de audiça o, sendo vital para o desenvolvimento da linguagem e cogniça o infantil como 
tambe m o monitoramento de Õtotoxicidade em pacientes com risco de danos causados por 
ruí do ou por medicamentos ototo xicos (como certos tipos de quimioterapia), detectando 
danos antes que sejam visí veis em testes de audiça o convencionais.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE: A aquisiça o se faz necessa ria para atender a 
pacientes acamados ou com mobilidade reduzida em reside ncia oferecendo segurança, 
conforto e suporte adequados, ale m de facilitar os cuidados dia rios por parte dos 
cuidadores, garantindo uma recuperaça o otimizada contribuindo diretamente para uma 
melhor recuperaça o e qualidade de vida do paciente em tratamento domiciliar.  

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

Para a Contrataça o das empresas de fornecimento dos materiais listados devemos conhecer 
primeiramente a Portaria nº 448 de 13 de setembro de 2002, publicado no DÕU de 
17.9.2002, elaborado pelo Ministério da Fazenda da Secretaria do Tesouro Nacional a 
qual divulga o detalhamento das naturezas de despesas e no Anexo I a portaria cita as 
despesas (subelementos) a serem utilizadas organizando pelo descritivo do objeto, onde 
destacamos abaixo os principais que ira o contemplar a relaça o de itens a serem licitados: 

Anexo IV - 449052 - Equipamentos e Material Permanente, da Portaria nº 448, de 13 
de setembro de 2002. 

APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO ODONTOLÓGICO, 
LABORATORIAL E HOSPITALAR: Registra o valor das despesas com qualquer aparelho, 
utensí lio ou equipamento de uso me dico, odontolo gico, laboratorial e hospitalar que na o se 
integrem a instalaço es, ou a outros conjuntos monitores. No caso de fazerem parte de 
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instalaço es ou outros conjuntos, devera o ser considerados componentes, tais como: 
afastador, alargador, aparelho de esterilizaça o, aparelho de Raio X, aparelho de transfusa o 
de sangue, aparelho infravermelho, aparelho para inalaça o, aparelho de ultravioleta, 
balança pedia trica, berço aquecido, biombo, botica o, cadeira de dentista, cadeira de rodas, 
ca mara de infravermelho, ca mara de oxige nio, ca mara de radioterapia, carro-maca, 
centrifugador, destilador, eletro-analisador, eletro cardiogra fico, estetosco pio, estufa, maca, 
medidor de pressa o arterial (esfignomano metro), megatosco pio, mesa para exames 
clí nicos, microsco pio, tenda de oxige nio, termocaute rio e afins. 

SUBELEMENTO: 52 Equipamentos e Material Permanente 

Anexo I -339030 - Material de Consumo, da Portaria nº 448, de 13 de setembro de 
2002.   

MATERIAL ODONTOLÓGICO - Registra o valor das despesas com materiais utilizados com 
acidentes na a rea odontolo gica, bem como os utilizados indiretamente pelos prote ticos na 
confecça o de pro teses diversas. agulhas, ama lgama, aneste sicos, broca, cimento 
odontolo gico, espa tula odontolo gica, filmes para raios-X, platina, seringas, sugador e afins. 

Do Subelemento: 30 - Material de consumo 

Portanto, a empresa a ser contratada devera  possuir objeto ou ramo de atividade pertinente 
a material de consumo e equipamentos permanentes, abaixo alguns exemplos de CNAE para 
consulta:  

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
Odonto-médico-hospitalar partes e peças. 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

Com base nestas informações a dotação a ser utilizada na aquisição dos materiais são 
as listadas abaixo: 

19.3. Ficha orçamentária:  

RECURSO PRÓPRIO 

00584-15000001002 - MATERIAL DE CÕNSUMÕ 
(02008001.1012200072.116.33903000000.15000001002),  

00607-15000001002 - EQUIPAMENTÕS E MATERIAL PERMANENTE 
(02008001.1030100071.014.44905200000.15000001002),  

00650-15000001002 - EQUIPAMENTÕS E MATERIAL PERMANENTE 
(02008001.1030200072.125.44905200000.15000001002)   

01513-15000000000 - EQUIPAMENTÕS E MATERIAL PERMANENTE 
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(02017002.0618100162.012.44905200000.15000000000) 

Em relaça o aos requisitos de documentaça o da empresa contratada, vejo a necessidade 
somente das documentaço es inerentes a Lei 14.133/2021 de habilitaça o conforme abaixo: 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 
licitaça o; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, acompanhado de 
documentos de eleiça o de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitaça o; 

c) Inscriça o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 

a) Prova de inscriça o no CNPJ. 

b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de   Serviços 
(FGTS). 

c) Certida o Conjunta Negativa de De bitos Relativos a Tributos Federais e a Dí vida Ativa da 
Unia o. 

d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadual. 

e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Municipal. 

f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

a) Certida o Negativa de Fale ncia ou Concordata espedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurí dica. 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido por pessoa 
jurí dica de direito pu blico ou privado, comprovando o fornecimento de materiais 
semelhantes ou afins (vedadas exige ncias de quantidades mí nimas ou prazos ma ximos). 

b)  Alvara  Sanita rio ou Licença Sanita ria ou Licença de Funcionamento, expedido pela 
Vigila ncia Sanita ria Estadual ou Municipal da empresa ofertante (licitante), exceto para 
itens que comprovadamente na o necessite desta documentaça o para a devida 
comercializaça o;  

c) Autorizaça o de Funcionamento expedida pela ANVISA em nome da empresa ofertante 
(licitante), exceto para itens que comprovadamente na o necessite desta documentaça o para 
a devida comercializaça o;  
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d) Declaraça o de que os produtos sa o novos, na o remanufaturados, e que atendem 
integralmente a s normas da ANVISA e demais legislaço es sanita rias vigentes. 

Padrões de Qualidade 

Apresentar o registro na ANVISA e cata logo para julgamento dos equipamentos e materiais, 
conforme edital.  

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Em relaça o a este item por se tratar de produtos e equipamentos simples de consumo 
existem muitos fornecedores no mercado nacional, que oferecem materiais dentro das 
especificaço es solicitadas, segue abaixo as soluço es: 

SOLUÇÃO 1 - Empresas localizadas em várias regiões do país e o Banco de Preços: 
ACUSTICÕN CÕMERCIÕ DE APARELHÕS AUDITIVÕS LTDA, APÕIÕ DENTAL, AUDISERVICE 
- ASSISTENCIA DE APARELHÕS AUDITIVÕS LTDA, BCMED PRÕDUTÕS E EQUIPAMENTÕS 
PARA SAUDE LTDA, CENTRÕ AUDITIVÕ ÕTÕ SÕNIC CÕMERCIÕ EXP IMPÕRTACAÕ LTDA, 
DENTAL CREMER PRÕDUTÕS ÕDÕNTÕLÕGICÕS S.A, DENTAL GLÕBÕ LTDA, HS MED 
CÕMERCIÕ E IMPÕRTACAÕ LTDA, ITAPEMED IMPÕRTADÕRA E EXPÕRTADÕRA DE 
EQUIPAMENTÕS HÕSPITALARES, MUNIZ & RÕCHA LTDA, NP TECNÕLÕGIA E GESTAÕ DE 
DADÕS LTDA, ÕDÕNTÕ & ESTETICA BRASIL CÕMERCIÕ DE EQUIPAMENTÕS LTDA, TUDÕ 
BELÕ ESTETICA LTDA e UDILIFE CÕM IMPÕRTACAÕ E EXPÕRTACAÕ LTDA 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Considerando as informaço es acima por se tratar de material e equipamentos de fa cil 
comercializaça o no mercado nacional, saliento que para melhor coleta de preços informe ao 
fornecedor que nos preços devem vir embutidos os custos de fretes ate  a cidade da 
Contratante. 

Conclusão do Estudo: A soluça o 01 contempla empresas especializadas no fornecimento 
dos materiais e equipamentos listados neste estudo, onde a melhor soluça o e  a montagem 
de processo licitato rio voltado a participaça o de fornecedores que possuam ramo de 
atividade pertinente e que principalmente atendam aos requisitos te cnicos necessa rios para 
a venda e po s venda garantindo a aquisiça o dentro dos princí pios que norteiam as compras 
pu blicas conforme o artigo 5º da lei 14.133/2021 abaixo destacado:  

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)  

Como tambe m regras contratuais a serem inseridas para controle e recebimento dos 
equipamentos:  

Forma da entrega: Õs materiais e equipamentos devera o ser entregues embalados em seus 
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invo lucros originais, sendo observado o local, hora rios, as marcas e quantitativo indicados 
no aviso de fornecimento.  

Prazo de entrega: Õs equipamentos devera o ser entregues no prazo de ate  10 (Dez) dias 
u teis, sendo o equipamento de maior complexidade e ou importado devera o ser entregues 
no prazo de ate  90 (noventa) dias u teis, apo s recebimento de aviso de fornecimento por e-
mail emitido pelo setor solicitante, , com a ressalva que somente havera  dilaça o de prazo e 
posterior negociaça o de prazos com carta justificada timbrada emitida por representante 
da empresa fornecedora e se o motivo for por conta da fabricante do equipamento a 
fornecer, sera  solicitado documento formal emitido por representante da fabricante 
evidenciando motivo para tal dilaça o de prazo, na o havendo os documentos necessa rios a 
empresa sera  notificada e aplicada sanço es cabí veis dentro da lei 14.133-21.  

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

A estimativa das quantidades sa o aquelas constantes na pesquisa nº 702586/ 2025 e que 
servira o como base para colher os preços de mercado. 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando a quantidade final dos itens da planilha de cotaça o obtivemos atrave s de 
consulta aos representantes das empresas que responderam com o envio dos orçamentos o 
valor estimado final R$ 525.786,94 (Quinhentos e vinte e cinco  mil setecentos e oitenta 
e seis reais e noventa e quatro centavos)para informaça o neste estudo te cnico. 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:  

Dos itens que ira o compor o Termo de Refere ncia devera  ser item a item para a formalizaça o 
de edital e um melhor julgamento. 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Na o ha  outro procedimento de contrataça o para atender em conjunto a este tipo de 
aquisiça o. 

11 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Com a aquisiça o iremos ampliar nossos atendimentos sendo mais eficazes nos tratamentos, 
tanto em qualidade como tambe m em agilidade, munindo os profissionais de cada a rea e 
seguimento com equipamentos e materiais adequados a pra tica de seu exercí cio.  

12 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Antes de finalizar a compra, e  crucial garantir que a infraestrutura fí sica e documental esteja 
em conformidade com a legislaça o brasileira, evitando problemas com a fiscalizaça o 
sanita ria e garantindo a segurança de todos os envolvidos. Õ processo envolve coordenaça o 
entre o comprador, o fornecedor, profissionais especializados em cada a rea e as autoridades 
regulato rias locais e nacionais. 

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Õ impacto maior esta  na compra de camas e colcho es hospitalares para uso residencial pois 
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gera impactos ambientais principalmente nas fases de produça o e crucialmente, no descarte 
inadequado desses itens, no consumo de recursos na produça o, o descarte inadequado com 
os resí duos de agentes infecciosos (sangue, secreço es), podendo haver riscos de 
contaminaça o se houver o descarte em lixo es ou aterros comuns, misturando ao lixo 
dome stico, podendo contaminar o meio ambiente (solos, lenço is frea ticos) e as pessoas que 
manuseiam o lixo, como coletores e trabalhadores de aterros.  

Medidas Mitigadoras dos Impactos 

Se o equipamento estiver em boas condiço es e na o contaminado, a reutilizaça o por outras 
famí lias ou instituiço es pode prolongar sua vida u til, reduzindo a demanda por novos 
produtos. 

Descarte Correto Para itens não contaminados: Verificar os serviços de coleta seletiva 
para itens volumosos, como a "Õperaça o Cata-bagulho" oferecida por algumas prefeituras, 
ou levar a um ecoponto (ponto de descarte volunta rio). 

Descarte Correto Para itens contaminados: Estes devem seguir as normas de 
gerenciamento de Resí duos de Serviços de Sau de (RSS). E  fundamental buscar empresas 
especializadas e licenciadas para a coleta, transporte, tratamento (como a esterilizaça o ou 
incineraça o) e destinaça o final adequada, conforme as regulamentaço es da ANVISA e o rga os 
ambientais. 

Manutenção Adequada: A manutença o regular aumenta a vida u til do produto, adiando o 
momento do descarte.  

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Diante do exposto a contrataça o apresenta-se via vel. 

Tecnicamente: Pois se trata de equipamentos e material simples de consumo. 

Operacionalmente: Treinamento dos colaboradores encarregados dos pedidos em cada 
setor solicitante em relaça o a integraça o com o fornecedor informando dados corretos para 
elaboraça o final dos pedidos, como tambe m em realizar as medidas mitigadoras dos 
impactos das aquisiço es. 

Orçamentária: Õ orçamento utilizado sera  do exercí cio de 2025. 

Extrema, 11 de dezembro de 2025. 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA FINANCEIRA INICIAL 

(PAPEL TIMBRADÕ DA EMPRESA) 

A  
Prefeitura Municipal de Extrema 
Departamento de Licitaça o 
 
Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 000162/2025. 
Item 
 

Item Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote 

 
Õ preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraça o, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessa rios ao cumprimento integral 
do objeto constante no edital e anexos, do processo licitato rio na modalidade Prega o 
Eletro nico nº 000162/2025. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentaça o. 
 
DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Raza o Social:                                                                                        CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                              Fax: 

Telefone:                                                                                                E-mail: 

Dados Banca rios: 

Inscriça o Estadual nº: 

Inscriça o Municipal nº: 

 
 
 

Local e data. 
 

___________________________ 
Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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ANEXO III - MODELO DECLARAÇÕES 
 

PRÕCESSÕ LICITATÕ RIÕ Nº 427/2025 
PREGA Õ ELETRÕ NICÕ Nº 162/2025 
 
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA  
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, sediada na Rua 
--------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- 
Municí pio -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado para fins do 
disposto no inciso I do art. 63 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que: 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
(  ) Declaro que minha proposta econo mica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condiço es locais para o 
cumprimento das obrigaço es objeto da licitaça o, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal 
nº 14.133/21; 
 
(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que na o 
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condiça o de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituiça o Federal/88. 
 
(  ) Declaro que na o incorro nas condiço es impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
Se couber, tambe m declara que: 
(  ) Declaro que cumpro as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e 
para reabilitado da Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro, se organizado em cooperativa, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
(  ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
 
 

Local e data 
Nome e Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO IV - MODELO ATESTADO 
 

 

Atestamos para fins de participaça o em licitaço es, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada a  Rua.................nº.........bairro..................., 

neste municí pio, ja  forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, 

para permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de 

forma satisfato ria, atendendo as especificaço es exigidas, onde cumpriu com todos os 

compromissos assumidos, inclusive, quanto ao prazo e a  qualidade dos materiais e/ou 

serviços fornecidos, e que ate  esta data na o consta em nossos Registros, nenhum ato que 

macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual esta  apto a se candidatar a  execuça o 

do objeto do presente certame.  

 

 

Local e data 
Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatura do Representante 
 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM 
DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO 
EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL 
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

CÕNTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2025 
 

PRÕCESSÕ LICITATÕ RIÕ Nº 000427/2025 
PREGA Õ ELETRÕ NICÕ Nº 000162/2025 

 

Õ MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurí dica de 
direito pu blico interno, com sede administrativa na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto nº 
1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG., devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 
18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Õrga nica, pelo Õrdenador 
de Despesas do Municí pio, nomeado pelo Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRÕ de 2025, Art. 
1º, Sr. EDMAR BRANDÃO LUCIANO, Servidor Pu blico, portador do CPF n° 033.506.XXX-XX, 
endereço administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto nº 1624 - Bairro Ponte Nova - 
Extrema - MG - CEP: 37642-350, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), considerando o 
julgamento da licitaça o na modalidade Pregão Eletrônico nº 000162/2025, na forma 
ELETRÕ NICA, RESÕLVE registrar os preços da  empresa , inscrita sob o CNPJ nº , situada a  , 
representada pelo Sr.(a) portador do CPF Nº  e carteira de identidade nº ,  indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaça o por ela alcançada e na quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condiço es previstas no Edital de licitaça o, sujeitando-se as partes 
a s normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposiço es a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, DE EMISSÕES OTO-ACUSTICAS, 
LASERTERAPIA E CAMAS E COLCHÕES HOSPITALARES., especificado(s) no(s) item(ns) 
do Termo de Refere ncia, anexo do edital de Licitaça o que e  parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcriça o. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1.  Õ valor total da Contrataça o e  de R$  

2.2. Õ preço registrado, as especificaço es do objeto, as quantidades mí nimas e ma ximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condiço es ofertadas na(s) proposta(s) sa o as que 
seguem relacionada no Anexo desta Ata.  

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
Anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. Õ o rga o gerenciador sera  a Prefeitura Municipal de Extrema. 

3.2. Na o ha  o rga os e entidades pu blicas participantes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Sera  admitida a adesa o a  ata de registro de preços decorrente desta licitaça o ou desta 
contrataça o direta, conforme justificativa apresentada nos estudos te cnicos preliminares. 

4.2. Durante a vige ncia da ata, os o rga os e as entidades da Administraça o Pu blica federal, 
estadual, distrital e municipal que na o participaram do procedimento de IRP podera o aderir 
a  ata de registro de preços na condiça o de na o participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

4.2.1. apresentaça o de justificativa da vantagem da adesa o, inclusive em situaço es de 
prova vel desabastecimento ou descontinuidade de serviço pu blico; 

4.2.2.  demonstraça o de que os valores registrados esta o compatí veis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consulta e aceitaça o pre vias do o rga o ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorizaça o do o rga o ou entidade gerenciadora apenas sera  realizada apo s a aceitaça o 
da adesa o pelo fornecedor. 

4.3.1. Õ o rga o ou entidade gerenciadora podera  rejeitar adeso es caso elas possam acarretar 
prejuí zo a  execuça o de seus pro prios contratos ou a  sua capacidade de gerenciamento. 

4.4.  Apo s a autorizaça o do o rga o ou da entidade gerenciadora, o o rga o ou entidade na o 
participante devera  efetivar a aquisiça o ou a contrataça o solicitada em ate  noventa dias, 
observado o prazo de vige ncia da ata. 

4.5.  Õ prazo de que trata o subitem anterior, relativo a  efetivaça o da contrataça o, podera  ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaça o do o rga o ou da entidade na o 
participante aceita pelo o rga o ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vige ncia da ata de registro de preços. 

4.6. Õ o rga o ou a entidade podera  aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de na o participante, para aqueles itens para os quais na o tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisiço es ou contrataço es adicionais na o podera o exceder, por o rga o ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocato rio registrados 
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. Õ quantitativo decorrente das adeso es na o podera  exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do nu mero de o rga os ou entidades na o participantes que 
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aderirem a  ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisiça o emergencial de medicamentos e material de consumo me dico-hospitalar 
por o rga os e entidades da Administraça o Pu blica federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesa o a  ata de registro de preços gerenciada pelo Ministe rio da Sau de na o estara  sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesa o a  ata de registro de preços por o rga os e entidades da Administraça o Pu blica 
estadual, distrital e municipal podera  ser exigida para fins de transfere ncias volunta rias, 
na o ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a  execuça o 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. E  vedado efetuar acre scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços tera  seu iní cio em ___/___/2025 ate  
____/____/2025, contado a partir do primeiro dia u til subsequente a  data de divulgaça o no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual perí odo, mediante a anue ncia do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Õ contrato decorrente da ata de registro de preços tera  sua vige ncia estabelecida no 
pro prio instrumento contratual e observara  no momento da contrataça o e a cada exercí cio 
financeiro a disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, bem como a previsa o no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercí cio financeiro. 

5.1.2. Na formalizaça o do contrato ou do instrumento substituto devera  haver a indicaça o 
da disponibilidade dos cre ditos orçamenta rios respectivos. 

5.1.3.   As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos 
especí ficos no orçamento (dotaça o): 

00584-15000001002 - MATERIAL DE CÕNSUMÕ 
(02008001.1012200072.116.33903000000.15000001002), 00607-15000001002 - 
EQUIPAMENTÕS E MATERIAL PERMANENTE 
(02008001.1030100071.014.44905200000.15000001002), 00650-15000001002 - 
EQUIPAMENTÕS E MATERIAL PERMANENTE 
(02008001.1030200072.125.44905200000.15000001002) e 01513-15000000000 - 
EQUIPAMENTÕS E MATERIAL PERMANENTE 
(02017002.0618100162.012.44905200000.15000000000) 

5.2. A contrataça o com os fornecedores registrados na ata sera  formalizada pelo o rga o ou 
pela entidade interessada por interme dio de instrumento contratual, emissa o de nota de 
empenho de despesa, autorizaça o de compra ou outro instrumento ha bil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  Õ instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera  ser assinado no prazo de 
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validade da ata de registro de preços. 

5.3. Õs contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera o ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Apo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o direta, devera o ser observadas as 
seguintes condiço es para formalizaça o da ata de registro de preços: 

5.4.1. Sera o registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicata rio, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou na o proposta em quantitativo inferior 
ao ma ximo previsto no edital ou no aviso de contrataça o direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Sera  incluí do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicata rio, observada a classificaça o da licitaça o; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. Õ registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaça o de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signata rio da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicata rio antecedera o aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitaça o dos licitantes que compora o o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente sera  efetuada quando houver necessidade de contrataça o dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipo teses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor na o assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condiço es estabelecidos no edital ou no aviso de contrataça o direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipo teses previstas no item 9. 

5.8. Õ preço registrado com indicaça o dos licitantes e fornecedores sera  divulgado no PNCP 
e ficara  disponibilizado durante a vige ncia da ata de registro de preços. 

5.9. Apo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contrataça o direta, sera  convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condiço es estabelecidos no edital de licitaça o ou 
no aviso de contrataça o direta, sob pena de decair o direito, sem prejuí zo das sanço es 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. Õ prazo de convocaça o podera  ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí odo, 
mediante solicitaça o do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraça o. 
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5.10. A ata de registro de preços sera  assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado na o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço es 
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataça o, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a  Administraça o convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igual 
prazo e nas condiço es propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipo tese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataça o 
nos termos do item anterior, a Administraça o, observados o valor estimado e sua eventual 
atualizaça o nos termos do edital ou do aviso de contrataça o direta, podera : 

5.12.1. Convocar para negociaça o os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem reduça o, observada a ordem de classificaça o, com vistas a  
obtença o de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicata rio; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificato ria, quando frustrada a 
negociaça o de melhor condiça o. 

5.13. A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de fornecimento nas 
condiço es estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facultada a 
realizaça o de licitaça o especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Õs preços registrados podera o ser alterados ou atualizados em decorre ncia de eventual 
reduça o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situaço es: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorre ncia de fatos 
imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a execuça o da 
ata tal como pactuada, nos termos da alí nea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criaça o, alteraça o ou extinça o de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a supervenie ncia de disposiço es legais, com comprovada repercussa o sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipo tese de previsa o no edital ou no aviso de contrataça o direta de cla usula de 
reajustamento ou repactuaça o sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera  ser respeitada a contagem da anualidade e o 
í ndice previstos para a contrataça o;   

6.1.3.2. No caso da repactuaça o, podera  ser a pedido do interessado, conforme crite rios 
definidos para a contrataça o. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipo tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o o rga o ou entidade gerenciadora convocara  o fornecedor para 
negociar a reduça o do preço registrado. 

7.1.1. Caso na o aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaça o de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipo tese prevista no item anterior, o gerenciador convocara  os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e na o convocara  os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  

7.1.3. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade gerenciadora procedera  ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí veis para obtença o de 
contrataça o mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipo tese de reduça o do preço registrado, o gerenciador comunicara  aos o rga os e 
a s entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a convenie ncia e a oportunidade de diligenciarem negociaça o com vistas a  
alteraça o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipo tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor na o poder cumprir as obrigaço es estabelecidas na ata, sera  facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteraça o do preço registrado, mediante 
comprovaça o de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara , juntamente com o pedido de alteraça o, a 
documentaça o comprobato ria ou a  planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relaça o a s condiço es inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na o hipo tese de na o comprovaça o da existe ncia de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido sera  indeferido pelo o rga o ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor devera  cumprir as obrigaço es estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislaça o aplica vel. 

7.2.3. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocara  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade gerenciadora procedera  ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotara  as medidas 
cabí veis para a obtença o da contrataça o mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipo tese de comprovaça o da majoraça o do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o o rga o ou entidade 
gerenciadora atualizara  o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
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7.2.6.  Õ o rga o ou entidade gerenciadora comunicara  aos o rga os e a s entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraça o do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraça o contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços podera o ser remanejadas pelo o rga o ou entidade gerenciadora entre os o rga os ou as 
entidades participantes e na o participantes do registro de preços. 

8.2.  Õ remanejamento somente podera  ser feito: 

8.2.1. De o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade participante; ou 

8.2.2. De o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade na o participante. 

8.3. Õ o rga o ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipo tese de remanejamento de o rga o ou entidade participante para o rga o ou 
entidade na o participante, sera o observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

8.5. Competira  ao o rga o ou a  entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a reduça o do quantitativo inicialmente informado pelo o rga o ou pela entidade 
participante, desde que haja pre via anue ncia do o rga o ou da entidade que sofrer reduça o 
dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre o rga os ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municí pios distintos, cabera  ao fornecedor beneficia rio da ata de registro de 
preços, observadas as condiço es nela estabelecidas, optar pela aceitaça o ou na o do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipo tese da compra centralizada, na o havendo indicaça o pelo o rga o ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 
item 8.3, a distribuiça o das quantidades para a execuça o descentralizada sera  por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. Õ registro do fornecedor sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condiço es da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Na o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administraça o sem justificativa razoa vel; 

9.1.3. Na o aceitar manter seu preço registrado, na hipo tese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipo tese de aplicaça o de sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor na o ultrapasse o prazo 
de vige ncia da ata de registro de preços, podera  o o rga o ou a entidade gerenciadora podera , 
mediante decisa o fundamentada, decidir pela manutença o do registro de preços, vedadas 
contrataço es derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sança o. 

9.2.  Õ cancelamento de registros nas hipo teses previstas no item 9.1 sera  formalizado por 
despacho do o rga o ou da entidade gerenciadora, garantidos os princí pios do contradito rio 
e da ampla defesa. 

9.3. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, o o rga o ou a entidade 
gerenciadora podera  convocar os licitantes que compo em o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificaça o. 

9.4. Õ cancelamento dos preços registrados podera  ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipo teses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por raza o de interesse pu blico; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se na o houver e xito nas negociaço es, nas hipo teses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. Õ descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara  aplicaça o das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contrataça o direta. 

10.1.1. As sanço es tambe m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, na o honrarem o compromisso assumido injustificadamente apo s 
terem assinado a ata.  

10.2. E  da compete ncia do gerenciador a aplicaça o das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipo teses em que o descumprimento disser respeito a s 
contrataço es dos o rga os ou entidade participante, caso no qual cabera  ao respectivo o rga o 
participante a aplicaça o da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. Õ o rga o ou entidade participante devera  comunicar ao o rga o gerenciador qualquer 
das ocorre ncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraça o de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condiço es gerais de execuça o do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigaço es da Administraça o e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condiço es do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refere ncia, ANEXÕ AÕ 
EDITAL ÕU AVISÕ DE CÕNTRATAÇA Õ DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicaça o por preço global de grupo de itens, so  sera  admitida a 
contrataça o de parte de itens do grupo se houver pre via pesquisa de mercado e 
demonstraça o de sua vantagem para o o rga o ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 002 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada co pia 
aos demais o rga os participantes (se houver). 

 

______________________________ 
EDMAR BRANDÃO LUCIANO 

Ordenador de Despesas 
Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRÕ de 2025 

 
 
 

_____________________________________________ 
CONTRATADO 
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APÊNDICE DO ANEXO V - CADASTRO RESERVA 
 

 

Seguindo a ordem de classificaça o, segue relaça o de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicata rio: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descriça o Marca/Modelo Unid Qtde Ma xima Qtde Mí nima Valor Unita rio Prazo garantia ou validade 

 

 

Seguindo a ordem de classificaça o, segue relaça o de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descriça o Marca/Modelo Unid Qtde Ma xima Qtde Mí nima Valor Unita rio Prazo garantia ou validade 
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